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ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Educação 
 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
Não teremos órgãos participantes 

 

 OBRA  SERVIÇO  
MATERIAL 
DE CONSUMO 

 EQUIPAMENTO X OUTROS 

 

01 – DO OBJETO 

 
01.1 – O objeto desse TERMO DE REFERÊNCIA (PROJETO BÁSICO) para aquisição de 

uniformes escolares para atender aos alunos da rede municipal de ensino de Trajano de Moraes. 
 

02 – DA JUSTIFICATIVA / DA FINALIDADE 

02.1 – Aquisição de uniformes escolares para atender aproximados 1500 alunos matriculados na 
Educação Infantil, Ensino Fundamental e EJA, conforme especificações contidas neste Termo de Referência. As 
camisas serão entregues a todos os alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino 

       O uso de uniforme visa padronizar o tipo de vestimenta adequada ao ambiente escolar, fazendo com que 
os alunos desenvolvam uma postura de pertencimento ao grupo; fator determinante para o seu desenvolvimento. 
Além disso, o uniforme escolar propicia um ambiente escolar mais seguro. 

     A escola é sem dúvida o maior grupo social que irá determinar toda a formação moral, ética, 
comportamental e cidadã dos alunos, daí a importância de um ambiente onde eles se sintam acolhidos e se 
percebem como parte daquele grupo. 
 

02.2 – Fundamentar em quais das hipóteses legais abaixo do Decreto Municipal nº 065/2017 se enquadra a 
presente solicitação para que a mesma seja processada via registro de preços: 

“Art. 3º  - O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações freqüentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de 
serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de 
um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado 
pela Administração.” 

  

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO  
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
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03 – DAS ESPECIFICAÇÕES / DESCRIÇÃO DOS BENS OU SERVIÇOS 

 
03.1 – A descrição e especificações do objeto desta contratação estão descritas abaixo dispondo as exigências 
mínimas quanto aos critérios de aceitabilidade por parte da SME. 

Item Quant. Unidade Descrição 

01 3100  Unidade CAMISA 
 Camisa confeccionada em malha PV, composição 65% Poliéster, 35% 
viscose, com tolerância de variação de (+/- 5%), gramatura 160 g/m2, com 
tolerância de variação de (+/- 5%) na cor Branca, com detalhes em azul e 
vermelho conforme modelo em anexo. 
 Bainha de barra e das mangas com 2,0 cm, costurada em máquina 
galoneira de 2 agulhas com bitola larga. 
 No lado esquerdo do peito de quem veste deverá ser estampado em 
processo silkscreen o brasão da Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes 
– RJ,   
 Centralizado na parte superior das costas, deverá ser estampado em 
processo de silkscreen a escrita “SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO PREFEITURA DE TRAJANO DE MORAES”, conforme 
layout disposto neste termo de referência. 
 Na manga esquerda de quem veste deverá ser estampada a logo da 
Secretaria Municipal de Educação, de acordo com modelo disponibilizado 
em layout.  
 A peça de ser costurada internamente em máquina overloque de 1 
agulha , com linha 100% poliéster – 120. 
 Na parte interna traseira da gola deverá ser costurado uma etiqueta com 
nome do fabricante, CNPJ, numeração de peça, composição do tecido, 
instrução de lavagem.  
 A camiseta deve estar limpa e íntegra, isenta de qualquer defeito que 
comprometa a sua apresentação. 

02 867 Unidade  BERMUDA  
 Bermuda confeccionada em Malha, composição: 60 % Poliéster e 

40 % Poliamida, tipo de malharia Urdume, acabamento final prefixado, 
com gramatura de 170 g/m2, na cor Azul Royal  e Vermelho, conforme 
modelo em anexo.  
 Bolsos laterais tipo PIQ com costura em máquina reta de agulha a 

0,6 cm de borda e forro de bolso na mesma cor e tecido do corpo. 
 Nas laterais deverá ser costurado um filete de 0,5 cm acabado 

costurado em máquina overloque, sendo o tecido de meia malha em PV, 65 
% Poliéster 35 % viscose , com gramatura de 160 g/m2, com tolerância de 
variação de (+/- 5%) . 
 A cintura deverá possuir elástico com largura de 3,5 cm, embutido e 

rebatidos em máquina de ponto corrente de quatro agulhas. 
 As barras das pernas deverão se rebatidas com largura de 2,0 cm em 

máquina galoneira de duas agulhas. 
 A peça deverá ser costurada internamente em máquina overloque de 

1 agulha, com linha 100 % poliéster – 120. 
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 Na perna esquerda de quem veste deverá ser estampado em 
processo de silkscreen a logomarca da PREFEITURA DE TRAJAN DE 
MORAES. 
 Na parte interna do gancho traseiro da bermuda deverá ser 

costurado uma etiqueta com nome do fabricante, CNPJ, numeração da 
peça, composição do tecido, instrução de lavagem. 
 A bermuda deve estar isenta de qualquer defeito que comprometa a 

sua apresentação. 

03 745 Unidade  SHORT-SAIA 
 Short-saia confeccionada em Malha, composição: 60 % Poliéster e 

40 % Poliamida, tipo de malharia Urdume, acabamento final prefixado, 
com gramatura de 170 g/m2, com tolerância de (+/- 5%) na cor Azul Royal 
e Vermelho, conforme modelo em anexo. 
 Sobre pano em malha composição: 60 % Poliéster e 40 % 

Poliamida, tipo de malharia Urdume, acabamento final prefixado, com 
gramatura de 170 g/m2, com tolerância de (+/- 5%), o Sobre pano deverá 
ser costurado na parte frontal do shorts saia. 
 No sobre pano deverá ser costurado um galão sobreposto de 1,0 cm 

de largura acompanhando o contorno inferior do sobre pano, confeccionada 
em PV, composição 65 % Poliéster, 35 % Viscose, com tolerância de 
variação de (+/- 5%), com gramatura 160 g/m2, com tolerância de variação 
de (+/- 5%), conforme modelo. 
 A cintura deverá possuir elástico com largura de 3,5 cm, embutido e 

rebatidos em máquina de ponto corrente de quatro agulhas. 
 As barras das pernas, deverão ser rebatidas com largura de 2,0 cm 

em máquina galoneira de duas agulhas. 
 A peça deve ser costurada internamente em máquina overloque de 1 

agulha com bitola de 0,5 cm, com linha 100 % poliéster  - 120. 
 Na perna esquerda de quem veste no sobre pano deverá ser 

estampado em processo de silkscreen a logomarca da PREFEITURA DE 
TRAJANO DE MORAES 
 Na parte interna do gancho traseiro do Shorts saia deverá ser 

costurado uma etiqueta com nome do fabricante, CNPJ, numeração da 
peça, composição do tecido, instrução de lavagem. 
 O Shorts-saia deve estar isenta de qualquer defeito que comprometa 

a sua apresentação. 

04 2060 Unidade  JAQUETA ESCOLAR 

Jaqueta Escolar com zíper na cor Azul marinho com recorte na cor 
Vermelho, em helanca 85 % Poliéster e 15 % Poliamida tipo de malha em 
malharia Urdume, acabamento final prefixação, felpado, fixado, felpa alta, 
com gramatura de 190 g/m². Punhos, barra e gola em retilínea. Bolso tipo 
faca na frent, a 8 cm da barra, nas laterais deverá ser costurado um bolso 
tipo faca, costurado internamente com máquina overloque e rebatido 
externamente com máquina reta, em tecido do próprio corpo da jaqueta. 
A Jaqueta com zíper deverá ter no lado esquerdo do peito, um silkscreen do 
Brasão do município de TRAJANO DE MORAES, nos tamanhos 
aproximados a 8 cm de altura x 7 cm de largura, conforme imagem. 



                                                                                
                                                            
 
 
                                                             
 
                                                              
                                                        

Avenida Castelo Branco, 81 – Centro - Trajano de Moraes – RJ. 
CNPJ: 45.414.019/0001-12 

Telefones: (22) 25642691 ou (22) 2564-2970 e (22) 2564-2531 
Ramal: 240 

      Página 4 de 16 
 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E-mail: smeducacao@trajanodemoraes.rj.gov.br 
Home Page: www.trajanodemoraes.rj.gov.br 
 

 

05 2060 Unidade  CALÇA ESCOLAR 

Calça escolar na cor Azul marinho confeccionado em helanca, 85 % 
Poliéster e 15% Poliamida tipo de malha em malharia Urdume acabamento 
final prefixação, felpado, fixado, felpa alta, com gramatura de 190 g/m.  
Nas laterais da calça deverão ser sobrepostas e costuradas, duas faixas, com 
largura de 1,0 cm cada, sendo as duas na cor Vermelho, confeccionadas em 
helanca light 100% Poliéster com 120g/m², com 1,0 cm de largura cada, 
distancias de 0,5 cm entre elas, Bolso tipo faca na frente, nas laterais deverá 
ser costurado um bolso tipo faca, costurado internamente com máquina 
overloque e rebatido externamente com máquina reta, em tecido do próprio 
corpo da c a l ç a. 
Na frente da calça, do lado esquerdo de quem veste, deverá conter um 
silkscreen do Brasão do município de TRAJANO DE MORAES, nos 
tamanhos aproximados a 8 cm de altura x 7 cm de largura, conforme 
imagem. 

Na cintura deverá ser costurado elástico de 4,0 cm de largura pregado em 
máquina overloque e rebatido em máquina catraca quatro agulhas ponto 
corrente para todos os tamanhos, bainhas das barras deverão ser costuradas 
com 2,0 cm pronto costurado em máquina galoneira duas agulhas largas. As 
costuras do entre pernas, laterais e ganchos da peça devem ser costuradas 
em máquina overloque. Para confecção desta peça deverá ser utilizada a 
linha em 100% poliéster, n°120, na cor do tecido. A peça deve estar limpa e 
integra, isenta de qualquer defeito que comprometa a sua apresentação. 
Etiqueta de Identificação: A etiqueta de identificação deve ser de tecido 
branco, afixada em caráter permanente e indelével na parte interna de cada 
peça, no centro do gancho traseiro. Os caracteres tipográficos dos 
indicativos na cor preta devendo ser uniformes e informar a razão social, 
CNPJ, marca, composição do tecido, símbolos/instruções de lavagem, 
tamanho. As etiquetas devem cumprir as obrigações descritas no 
Regulamento Técnico Mercosul sobre Etiquetagem de Produtos Têxteis, 
determinadas pela Resolução nº 02 do CONMETRO, de 6 de maio de 2008. 

06 5000 PAR MEIA ESCOLAR COM PROTEÇÃO ANTIBACTERIANA. 
 

) Cor do corpo da meia: Branco 
b) Cor biqueira e calcanhar: Azul marinho; 
 
. Desenho feito em jacquard, composto por duas listras de 0,5cm na cor 
Preto, duas listras de 0,5cm na cor Vermelho, e entre elas a escrita 
TRAJANO DE MORAES na cor Preto, conforme imagem; 
. Punho: Jérsei (meia malha) com disposição de agulhas 1X1, onde uma 
tece e uma forma o canelado (aspecto = sanfona1X1). 
. Calcanhar verdadeiro; 
 
. Características técnicas: 
Composição: 38% ALGODÃO – 38% POLIAMIDA – 15% 
POLIÉSTER – 8% ACRÍLICO – 1%ELASTODIENO. 
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a) Gramatura: 198 gr/m²; 

b) Grau de Brancura: Mínimo 155 – Desvio Tintorial: 2,4 ±0,5; 

c) Resistência ao Estouro: 10,0 kgf / cm²mínimo; 

a) Encolhimento/Alongamento Largura: - 12%, nomáximo. 

b) Encolhimento/Alongamento Comprimento: - 12%, 
nomáximo. 

 Obs. Os resultados de encolhimento estão expressos 
porsinal +ou–, que significa (-)encolhimento –(+) 
alongamento. 

. Fechamento da ponta: A meia deve costurada em máquina remalhadeira. A 
costura da meia deve estar de acordo com a porção subjacente do corpo para 
vestir de modo que não há rugas indesejáveis ou espessuras no tecido 
causando pressão nos dedos ou no peito do pé. 
. Acabamento e qualidade. 

a) As meias devem ser bem passadas de maneira que evidencie 
suas partes: biqueira, calcanhar e punho; 

b) A costura da meia deve estar de acordo com a porção 
subjacente do corpo para vestir de modo que não gere rugas 
indesejáveis ou espessuras maiores no tecido, pois pode 
causar pressão nos dedos ou no peito do pé. 

c) As meias devem estar isentas de qualquer defeito que 
comprometa sua apresentação eu só; 

d) As meias não devem apresentar torção,costura mal feita, 
pontas, dobras, franzidos, pontos falhados, rompido soltos. 

 

07 2500 Unidade  TÊNIS ESCOLAR COM CADARÇO 
A Especificação e normas técnicas a seguir descritas estão em 
conformidade com a ABNT NBR 16473 - Conforto em calçados escolares- 
requisitos, normas e ensaios - primeira edição 11.04.2016, este órgão 
utilizou como recurso para formulação do presente termo de referencia, o 
Edital da Prefeitura Municipal de São Paulo, PE 29/SME/2019. 
 
O Tênis deve ser fabricado no processo de montagem ensacada, com 
fixação da palmilha ao cabedal pelo processo de costura Strobel 
(Overloque) e após ser AUTOCLAVADO, com vulcanização direta da 
borracha da banda lateral no solado e na lona do cabedal. 
 
Por se tratar de um produto em produção fabril, exige-se que as dimensões 
dos calçados acompanham os padrões comerciais baseados na escala 
francesa cujo fator de conversão é 0,66667 centímetros de número a 
número. A medida realizada em calçado já confeccionado deverá ser 
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efetuada na palmilha amortecedora ou palmilha de overloque, com variação 
permitida de 3% (+/-). Deve ter o Brasão do órgão aplicado na lateral do 
tênis. A marca da amostra deverá ser a mesma constante na proposta de 
preços junto com os laudos e consequentemente deverá permanecer 
inalterada durante toda a vigência da ata de registro de preços, sob pena de 
desclassificação e/ou cancelamento da ata. 
a)Cor e material do cabedal e lingueta: a gáspea do cabedal, laterais e 
lingueta, deverão ser de lona 100% algodão, de no mínimo 300 gramas por 
metro quadrado, na cor Azul marinho, devendo estar dublada com sarja 
também de 100% algodão desengomado com gramatura mínima de 230 
gramas por metro quadrado, totalizando assim um mínimo de 530 gramas 
por metro quadrado, no conjunto. 
 
Contra forte: O contra forte se localiza na região do calcanhar entre a lona 
externa e a espuma interna. É fabricado em elastômero vulcanizado flexível 
de no mínimo 1,2 mm de espessura, devendo ser chanfrado em toda sua 
borda superior na largura mínima de 8 mm terminando em zero. 
 
Forro: O tênis deve ser todo forrado internamente com tecido poliéster 
(gramatura mínima 130 Gr/m2) na cor Azul marinho, dublado com espuma 
de poliuretano de no mínimo 5 mm de espessura e densidade 26 kg/m3 
(quilograma por metro cúbico). 
 
Debrum e costuras: A gáspea deve ser toda debruada. O debrum será de 
Gorgurão com largura mínima de 12 mm e com bordas que não desfiam. Na 
mesma cor do cabedal. 
 
Todas as costuras têm de 3 a 4 pontos/cm e tem um arremate de no mínimo 
2 pontos nas extremidades. As costuras externas “aparentes” devem ser 
duplas e afastadas de 2,2 a 2,6 mm entre si. A linha usada deve ser de 
poliamida (nylon) número comercial 40, na cor Branca. 
 
Cadarço/atacador: O tênis deverá ser entregue com um par de cadarço na 
cor Branco, devendo ser de algodão com fibras sintéticas, armação trançada 
e chata, largura de no mínimo de 7,00 mm e comprimento adequado a cada 
número. 
 
Ilhóses: Devem ser de alumínio com acabamento natural, diâmetro interno 
mínimo de 5 mm, composto por duas peças (ilhós e arruela). 
 
Biqueira, sobre biqueira, banda lateral: Devem ser de uma Composição 
elastomérica vulcanizada, composta por borracha natural (NR), borracha de 
butadieno estireno (SBR) e borracha de etileno propileno dieno (EPDM), 
sendo estes componentes preponderantes. Biqueira e Sobre Biqueira com 
espessura mínima de 1,4mm. 
 
Cores: a Biqueira, Sobre Biqueira, Banda Lateral e o friso devem ser na cor 
Branca. A obre biqueira deverá ter gravação TIPO TRATORADA, tudo 
similar a ilustração da vista externa. 
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Gorgurão  traseiro: Deverá ser colocado na parte traseira do tênis um 
gorgurão de no mínimo 13 mm de largura, na mesma cor do cabedal, 
gravado com o nome TRAJANO DE MORAES 
 
Palmilha Amortecedora: Palmilha de EVA de no mínimo 4,5 milímetros de 
espessura, dublada com sarja 100% algodão cru, com no mínimo 220 
gramas por metro quadrado. Com o nome do órgão gravado de forma 
permanente. 
 
Sola: Peça integrante da base inferior do calçado. Deverá ser fabricado em 
“PU”, Poliuretano poliéster de alta resistência a hidrolise. Este solado deve 
ser na cor Branco, devendo ter a gravação do nome do órgão e da 
numeração em todos os tamanhos de forma permanente, e formato 
antiderrapante, similar à ilustração abaixo. E na sua base deve acompanhar 
o perfil da forma e serem formato de cunha, com espessura dianteira 
(Espessura A) 5 milímetros, e espessura traseira (Espessura B) 9 
milímetros, tolerância admitida +/- 1 milímetro, isso deve ser seguido em 
todos os tamanhos. 
Vista do solado com desenho antiderrapante, tendo o nome do órgão e o 
número gravado (Foto Ilustrativa). 
 Amostras: deverão acompanhar as amostras os insumos usados na 
fabricação dos calçados tais como: 1 par de solado, 1 par de palmilha 
amortecedora, amostra da lona do cabedal, sarja, forro com espuma estes 
três itens de preferência amostra no tamanho A4, biqueira, sobre biqueira, 
banda lateral, ilhoses, contra forte, debrum, cadarço(s), palmilha de 
overloque.  
 Laudo - Conforto do tênis: Os tênis deverão atender as normas de conforto, 
devendo o Laudo de Conforto ser entregue junto com as Amostras, segundo 
as NBRs abaixo, e seu resultado terá que atingir o resultado final: 
CONFORTAVEL. 
 
Acreditação: os laudos deverão ser realizados por laboratório 
comprovadamente acreditado pelo INMETRO. Para isso é necessário 
apresentação de cópia simples do certificado de acreditação emitido pelo 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO 
ou que tenham a chancela do mesmo. Na hipótese de não constar prazo de 
validade nos laudos, este órgão aceitará como válidos aqueles expedidos em 
até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação da proposta. 
 
 

 
 
As peças deverão ser confeccionadas nos seguintes modelos e medidas e respectivas quantidades:  
 
3.2 Modelo: 
 
4.1.1- Modelo Uniformes 
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3.2.1- Logos para serem estampadas: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
3.3: Relação de quantidades por tamanho: 
 
 
  3.3.1: Educação Infantil. 
 

CAMISAS 
Tamanho 4 6 8 TOTAL 

Quantidade 326 400 260 986 
 

BERMUDAS 
Tamanho 4 6 8 TOTAL 

Quantidade 103 110 070 283 
 

SHORTS SAIA 
Tamanho 4 6 8 TOTAL 

Quantidade 083 090 060 233 
 

 
  3.3.2: Ensino Fundamental anos iniciais e EJA do 1º ao 5º ano. 
 

CAMISAS 
Tamanho 10 12 14 16 TOTAL 

Quantidade 210 270 300 600 1.380 
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BERMUDAS 

Tamanho 10 12 14 16 TOTAL 
Quantidade 055 080 085 165 385 
 

SHORTS SAIA 
Tamanho 10 12 14 16 TOTAL 

Quantidade 045 065 070 135 315 
 

 
 
  3.3.3: Ensino Fundamental anos finais e EJA do 6º ao 9º ano. 
 

CAMISAS 
Tamanho P M G GG XGG TOTAL 

Quantidade 300 240 130 60 4 734 
 

CAMISAS 
Tamanho P M G GG XGG TOTAL 

Quantidade 083 064 033 015 4 199 
 

SHORTS SAIA 
Tamanho P M G GG XGG TOTAL 

Quantidade 068 052 065 012 0 197 
 

 
JAQUETA ESCOLAR 

                 

                                                        
JAQUETAS 

MEDIDAS EM CENTÍMETROS TAMANHOS 
TAMANHOS 2 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG 
A - COMPRIMENTO TOTAL SEM 
BARRA 

35 39 43 50 56 59 63 65 67 70 73 75 

B - TÓRAX 38 41 44 47 49 51 53 55 58 60 62 64 
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C - CAVA RETA 15 16 17 18 19 20 21 23 24 25 26 27 
D - ALTURA DA BARRA 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 
E - COMPRIMENTO DA MANGA 
APARTIR DA GOLA 

38 43 48 51 55 59 63 67 70 73 76 76 

F - ALTURA DA GOLA 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 
G - ALTURA DO PUNHO 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 
Tolerância nas medidas de 1 cm   para mais   ou 1 cm para menos ou conforme norma ABNT NBR 
12.071/02 

 

QUANTIDADE  
TAMANHOS 

2 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG 
150 200 250 150 150 150 180 350 180 150 100 50 

 

 

CALÇA ESCOLAR 

 

                  

                                              

 

 

 

 

 

MEDIDAS 
MEDIDAS EM CENTÍMETROS TAMANHOS 
TAMANHOS 2 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG  
A - COMPRIMENTO TOTAL 58 64 70 78 83 89 92 97 101 104 106 106  
B - COXA 22 24 25 27 28 29 30 31 33 34 35 35  
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QUANTIDADE  
TAMANHOS 

2 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG 
150 200 250 150 150 150 180 350 180 150 100 50 

 

MEIA ESCOLAR COM PROTEÇÃO ANTIBACTERIANA. 

 

 

TAMANHO BB PP P M G GG XGG ADULTO 
QUANTIDADE 100 100 600 1200 1200 1200 500 100 
 

TÊNIS ESCOLAR COM CADARÇO. 
 

C - GANCHO FRENTE 19 20 21 22 23 25 26 27 29 30 31 32  
D - GANCHO COSTAS 24 25 27 28 29 30 31 33 34 35 36 37  
E -  ELÁSTICO 24 25 26 27 28 29 30 32 33 34 35 36  
F - ABERTURA DO BOLSO 11 11 11 11 14 14 14 14 14 14 14 14  
G - ENTRE PERNAS 40 45 50 57 61 66 67 72 74 76 77 77  
H - ABERTURA DE PERNAS 13 14 15 16 17 17 18 19 20 21 23 23  
Tolerância nas medidas de 1 cm para mais ou 1 cm para menos, conforme norma ABNT NBR 12.071/02 
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Na ilustração abaixo uma foto do produto para orientação das partes do tênis em questão. 

Foto ilustrativa. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Gorgurão  traseiro 
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Palmilha Amortecedora e Sola 

 

                                            

 

TABELA DE MEDIDAS 

 

Quantidade 
TAMANHO BB PP P M G GG XGG ADULTO 
QUANTIDADE 50 50 300 600 600 600 250 50 
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04 – DO PRAZO E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
06.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o MUNICÍPIO e a adjudicatária 
será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata. 
 
06.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, obedecida às disposições contidas no Decreto 
Municipal nº 065/2017. 
 

05 – DA FORMA E PERIODICIDADE DE CONTRATAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
05.1 – A contratação do objeto registrado será realizada pela Secretaria Municipal de Educação, sempre que 
houver necessidade de atendimento pelas Unidades Esolares. 
05.2 – A solicitação mínima por pedido de execução do objeto será de 05% dos valores registrados na ata de 
REGISTRO DE PREÇOS para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 

06 – DO PRAZO PARA A ENTREGA DO OBJETO REGISTRADO 

 
06.1 – A entrega do material ou realização do serviço, em caso de necessidade poderá ser parcelada, conforme 
solicitação da Administração Pública, cujo prazo deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias corridos, a iniciar 
contagem no dia seguinte do recebimento, pela adjudicatária, da Ordem de Fornecimento (Bens) ou Ordem de 
Serviço (Serviços) para o Início da Execução Contratual. 
 
06.2 – Salvo se houver pedido formal de prorrogação do prazo definido no item anterior, devidamente justificado 
pelo licitante/contratado e acatado pela Administração, o prazo poderá ser prorrogado para melhor atendimento ao 
interesse público. 
 
06.3 – Os itens serão avaliados em relação à conformidade, especificação, bem como qualidade e quantidade, de 
acordo com o pedido. 
 

07 – DO LOCAL (DA ENTREGA DOS BENS OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS) 

 
07.1 – Os itens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, na Avenida Castelo Branco, 81 – 
Centro – Trajano de Moraes – RJ, de acordo com a solicitação desta Secretaria. 

 

08 – DA FISCALIZAÇÃO DA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

 
08.1 – O regime de execução é indireto, nos termos do Inciso VIII do Art. 6° da Lei de Licitações, sendo a 
fiscalização da compra deste termo, ficará a cargo do Agente Público nomeado pelo Gestor da Compra – Fiscal: 
Paula Silva Lopes Netto, que promoverá o acompanhamento da execução, bem como, a aceitação dos mesmos. 
 
08.2 – A fiscalização da administração pública se incumbirá de discutir e avaliar, constantemente, o teor, a 
qualidade dos bens/serviços e o andamento de sua execução e fazer exigências, quando necessárias. 
 
08.3 – Em nível de acompanhamento, deverão ser procedidas reuniões periódicas na medida em que as 
necessidades do desenvolvimento dos trabalhos assim exigirem. 
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09 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
09.1 – Comunicar à licitante vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a entrega/ execução dos 
bens/serviços. 
 
09.2 – Rejeitar, no todo ou em parte, os bens/serviços entregues ou executados fora da especificação deste Termo 
de Referência/Projeto Básico. 
 
09.3 – Providenciar a aceitação provisória do objeto deste Termo de Referência, em até 15 (quinze) dias, 
contados da data do recebimento, pela administração pública, da comunicação do adjudicatário, informando o 
término ou conclusão do objeto, podendo ser dispensado nos termos do artigo 74 da Lei Federal 8.666/93.  
 
09.4 – Providenciar a aceitação definitiva do objeto deste Termo de Referência, em até 90 (noventa) dias, 
contados da data da aceitação provisória emitida pela administração pública. 
 

10 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRADA 

 
10.1 – Comunicar a administração todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a entrega/execução dos 
bens/serviços. 

10.2 – Descrever sua proposta obedecendo às especificações constantes deste Termo de Referência /Projeto 
Básico e seus anexos integrantes, bem como demais informações necessárias ao perfeito entendimento do 
conteúdo, sob pena de desclassificação da mesma, caso não o faça. 

10.3 – Destacar, se assim desejar, na sua proposta e posteriormente na Nota/Documento Fiscal, no caso de 
microempresas e empresas de pequeno porte, se é ou não optante pelo Simples Nacional e em qual anexo a 
mesma se enquadra, para fins de aplicação de alíquota do ISS e IRRF prevista na Legislação Tributária Federal. 
Caso contrário, será atribuída a alíquota correspondente prevista no Código Tributário Municipal, assim como as 
alíquotas de 1% ou 1,5% a título de IRRF. 

10.4 – Destacar, se assim desejar, na sua proposta e posteriormente na Nota/Documento Fiscal, em caso de 
contratações mediante cessão de mão-de-obra ou empreitada, o valor total da mão-de-obra empregada e o valor 
correspondente a 11%, para fins de retenção do INSS prevista na Legislação Previdenciária. Caso contrário, será 
atribuída a alíquota de 11% sobre o valor total da Nota/Documento Fiscal. 

10.5 – Assinar a ata de REGISTRO DE PREÇOS, mantendo, durante toda a vigência dos mesmos, 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no edital. 

10.6 – Ser a única responsável por todos os ônus tributários federais, estaduais e municipais, ou obrigações 
concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem como por todos os gastos e 
encargos inerentes à mão de obra necessária à perfeita execução do objeto contratual, entendendo-se como ônus 
tributários: pagamento de impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições parafiscais, empréstimos 
compulsórios, tarifas e licenças concedidas pelo poder público. 
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11 – DO EDITAL/CONVITE DA LICITAÇÃO 

 

11.1 – Os itens do Edital serão aplicados de acordo com a Comissão Permanente de Licitação, Procuradoria Geral 
do Município e a equipe Gestora do Pedido, bem como o presente termo de referência. 

12 – DO CONTRATO / DO ADITAMENTO DO CONTRATO 

  

12.1 – As cláusulas contratuais obedecerão as disposições legais, bem como poderão atribuir outras cláusulas de 
acordo com o Gestor do Pedido, Coordenadoria de Controle de Contrato e Procuradoria Geral do Município e o 
objeto empregado, para fins de efetividade e legalidade, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto 
Municipal nº 065/2017. 

12.2 – Dar-se-á rescisão contratual das partes nos termos da aplicação do Artigo 77, 78, 79 e 80 da Lei Federal 
n° 8.666 de 21/06/93. 

12.3 – Do futuro contrato que poderá ser firmado, o Gestor do Pedido poderá solicitar ao Ordenador de Despesa 
ADITAMENTO CONTRATUAL nos termos do art. 57, 65 e 78 da Lei Federal n° 8.666 de 21/06/93.  

 
 
 

Renato Martins Bueno 
Matricula 4412 


